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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

DECRETO N.º 11.093, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  o  expediente  do
Funcionalismo  Público  Municipal,
durante  as  festividades  de  Natal  e
Ano Novo, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no inciso VI do artigo 72, da Lei Orgânica do
Município – Lei Municipal nº 933/1990,

Decreta:

Art. 1º O expediente nas repartições públicas municipais, durante as festividades do
Natal e Ano Novo, fica assim estabelecido: 

I – dia 23 de dezembro de 2022, sexta-feira: ponto facultativo; e

II – dia 30 de dezembro de 2022, sexta-feira: ponto facultativo.

Art. 2º Ficam preservados o funcionamento dos serviços essenciais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 19 de dezembro de 2022, 173º da Fundação, 58º da Emancipação.
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